
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SABI - Sistema de Administração de Benefícios por Incapacidade

Laudo Médico Pericial
07/06/2022 21:49:04

Página 1 de 1

Início da Doença:

Início da Incapacidade:

CID:

Considerações:

Lei nº 14.131, de 30 de março de 2021 e Portaria Conjunta SEPRT/ME/INSS nº 32, de
31 de março de 2021.

M755

Bursite do ombro

Resultado: Não existe incapacidade laborativa.

Benefício:

Auxílio - Doença

História:

Exame Físico:

DOCMED realizado no dia 10/08/2021. Referente a Tarefa de Protocolo: 151257286 .
Por entender, neste caso, que não há elementos suficientes para concluir, com
segurança, pela incapacidade laborativa do requerente. Quadro ortopédico,  sem
possibilidade de determinar disfuncionalidade pela patologia.

Parecer em Documentação Médica, em atendimento ao art. 6º da Lei nº 14.131, de 30
de março de 2021, e art. 4º da Portaria Conjunta SEPRT/ME/INSS nº 32, de 31 de
março de 2021.

Ac. do Trabalho: Encam. à Reab. Profissional:

Espécie de Nexo:

Isenção de Carência:

Auxílio Acidente:

Vistoria Técnica:

Sug. de Apos. por Invalidez:

NÃO NÃO

NÃO

NÃO

Requerente: ANTONIO CARLOS EVANGELISTA CRISTALDO
Nº Requer.: 208840591Sexo: Masculino

Data Exame: 10/08/2021

Nasc.: 25/03/1973
Est. Civil:

Ordem: 1 .00

RG.: Emissão.:00000738318
Ocupação:

NB: 635.337.027-3

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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Início da Doença:

Cessação do Benefício:

Início da Incapacidade:

CID:

Considerações:

Considerando a história clínica,  considerando os documentos apresentados,
considerando a profissão declarada e considerando o exame médico pericial,
concluímos que EXISTIU temporariamente incapacidade para suas atividades.

09/03/2021

27/08/2021

27/05/2021

M755

Bursite do ombro

Resultado: Existiu incapacidade laborativa.

Benefício:

Auxílio - Doença

História:

Exame Físico:

Srgurado, 48 anos, declarando ser trabalhador do campo com pecuária, informa que
teve acidente de trabalho , por queda de cavalo no dia 09/03/21, com trauma em ombro
eqeurdo e arcos costais esqeurdo, seguido com programação de tratamento cirúrgico
par dia 30/11/21
Mostrea laudo de RM de Ombro Esquerdo de 25/05/21: " Tendinose e ruptura parcial do
subescapularTendinose da longa porção do bíceps, pequenos focos de ruptura parcial e
subluxação medial parcial na goteira bicipital... "  Mostra atestado do ortopedista de
CRM/MS 10591 de 27/05/21 com a CID/10 M75.5 M75.8 M75.1 e S46.0 de tempo
indeterminado

Bom estado geral, corado, hidratado, eupneico, afebril, consciente e orientado no
espaço e no tempo. Desacompanhado.
Deambulando sem apoio e sem dificuldades. Sentando e levantando da cadeira sem
esforços ou restrições. Equilíbrio preservado.
Arruma a mascara e o óculos com a mão esqeurda sem dificuldades
Cintura escapular simétrica.
Teste de Yergason, confirmando a estabilidade do bíceps esquerdo.
Teste da Queda do Braço determinando ausência de rupturas na bainha rotatória. Mãos
bastante calejadas por esforços

Ac. do Trabalho: Encam. à Reab. Profissional:

Espécie de Nexo:

Isenção de Carência:

Auxílio Acidente:

Vistoria Técnica:

Sug. de Apos. por Invalidez:

NÃO NÃO

SIM

NÃO

Requerente: ANTONIO CARLOS EVANGELISTA CRISTALDO
Nº Requer.: 208840591Sexo: Masculino

Data Exame: 24/11/2021

Nasc.: 25/03/1973
Est. Civil:

Ordem: 1 .01

RG.: Emissão.:00000738318
Ocupação:

NB: 635.337.027-3

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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Início da Doença:

Início da Incapacidade:

CID:

Considerações:

Requerente capataz em fazenda agropecuaria, em pos op de cirurgia no ombro, sem
elementos documentais que justifique prorrogação de beneficio que pleiteia.

M75

Resultado: Não existe incapacidade laborativa.

Benefício:

Auxílio - Doença

História:

Exame Físico:

Requerente capataz em fazenda agropecuaria, ensino fundamental completo ( oitava
serie), destro,  informa que em 24/03/2021 informa que teve queda de cavalo que
resultou em fratura de arcos costais, no hemitorax esquerdo. Traz atestado do Dr
Adriano de souza de 14/04/2022 informando que o requerente está em
acompanhamento de pos op de acromioplastia + tenomia e tenodese de cabo longo do
biceps e reparo de manguito rotador com ancora. Traz RNM de coluna cervical
22/04/2022 que demonstra  espondiloartrose incipiente

Requerente em bom estado geral. Ombros sem deformidades, com musculatura trófica
e simétrica. Palpação sem anormalidades. Procura demonstrar que não mobiliza o
membro superior esquerdo quando solicitado, ocorre que grande partes do movimento
que não realiza quando solicitado realiza fazendo quando mobiliza os documentos que
carrega.  Boa perfusão distal dos membros superiores, sem alterações neurológicas ao
exame físico. Palmas das mãos espessadas

Ac. do Trabalho: Encam. à Reab. Profissional:

Espécie de Nexo:

Isenção de Carência:

Auxílio Acidente:

Vistoria Técnica:

Sug. de Apos. por Invalidez:

NÃO NÃO

NÃO

NÃO

Requerente: ANTONIO CARLOS EVANGELISTA CRISTALDO
Nº Requer.: 214216949Sexo: Masculino

Data Exame: 27/04/2022

Nasc.: 25/03/1973
Est. Civil:

Ordem: 1 .00

RG.: Emissão.:00000738318
Ocupação:

NB: 638.888.184-3

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.


